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1986 — “Certificate of Proficiency in English” (certificado pela Uni-
versidade de Cambridge);

“Diplôme Supérieur d’Études Françaises Modernes” (certificado pelo 
Ministério da Educação francês).

Na área de Ciências Sociais e do Comportamento:
2002 — Curso de Assertividade;
2004 — Curso de Dinâmica de Grupos e Condução de Reuniões;
2006 — Curso de Liderança;
Curso de Dinâmica de Grupo;
Curso de Chefias Administrativas e Eficácia de Pessoal;
2007 — Curso de Gestão do Tempo e do Stress Organizacional;
2009 — Curso de Gestão de Conflitos;
Curso de Entrevistas de Avaliação de Competências, área de gestão 

e organização.

Na área de Sistemas de Gestão da Qualidade:
2005 — Curso de Organização e Gestão da Qualidade (norma NP 

EN ISO 9001:2000).

Na área de Protocolo:
2004 — Curso de Secretariado — Protocolo Institucional (UC).

Na área de Formação de Formadores:
1994 — Curso de Formação de Formadores na área de Gestão Em-

presarial.
Investigação — participação em congressos
2008 — Congresso “Modelos de Gestão e Governação do Ensino 

Superior — Uma Perspetiva Global;
“O Valor das Pessoas nas Organizações”;
“Fundraising in higher education: the voice of the students” (em 

co -autoria).

Outras atividades
Vogal (eleita) da Direção da “Casa da Infância Dr. Elysio de Moura”, 

Instituição Privada de Solidariedade Social, em efetividade de funções;
Tradutora do Inglês e do Francês para Português, em áreas tão diver-

sas como: “Agências Matrimoniais na EU” a “HACCP” (Normas de 
Controlo da Qualidade aplicáveis à Indústria Alimentar).

Experiência Profissional
1994 — Sócia Fundadora de uma sociedade por quotas prestadora de 

serviços nas áreas da Engenharia Civil e do Ambiente, na qual exerceu 
as seguintes funções:

Sócia -gerente, durante cerca de 6 anos (entre 1994 e 1996 e 2005 
e 2007);

Responsável pelas áreas de: Recursos Humanos, Jurídica, Contabi-
lística e Financeira, durante os 13 anos em que deteve quotas da mesma 
(de 1994 a 2007).

1994/2002 — Advocacia;
1994/2000 — Jurista da Delegação Distrital de Coimbra da Direção 

Geral de Viação (Ministério da Administração Interna);
1996/2002 — Colaboradora do CEFA (Centro de Estudos e Formação 

Autárquica):
Formadora na área do Direito nos 2.º e 3.º Curso para a carreira de Po-

lícia Municipal (módulo de Organização do Estado e da Administração) 
e nos 6.º e 7.º Curso de Administração Local (módulo de Administração 
Pública Regional e Local);

Colaboração na preparação do dossier da Reconversão Profissional 
dos funcionários das autarquias locais;

Membro de Júris para discussão, apreciação e avaliação de relatórios 
de estágio dos formandos do Curso de Administração Local;

Secretariado de Conferências e Seminários.
2002/2011 — técnica superior na Divisão de Recursos Humanos da 

Administração da Universidade de Coimbra (com contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado desde Outubro de 2008), destacando-
-se as seguintes funções:

Emissão de informações e prestação de apoio técnico sobre diversos 
assuntos de natureza jurídica em matéria de recursos humanos;

Secretariado de Júris de Concurso de Pessoal Docente referentes a 
todas as Faculdades da Universidade de Coimbra;

Análise e estudo de processos de alteração/reestruturação de quadros 
de pessoal;

Organização e superintendência nos concursos de pessoal não -docente 
referentes a toda a Universidade de Coimbra (excluindo os das Facul-
dades dotadas de autonomia);

Tratamento de processos de mobilidade: Mobilidade (mobilidade 
especial, mobilidade interna e cedência de interesse público); Mobilidade 
de Docentes do Ensino Básico e Secundário para o Ensino Superior;

Coordenadora do Recrutamento e Mobilidade da Divisão de Recur-
sos Humanos, por nomeação do Reitor da Universidade de Coimbra 
(2007/08);

Instrução e acompanhamento, com a sua intervenção direta, entre 
outros, dos seguintes processos: Concursos e Provimento — Pessoal 
Docente; Concursos e Provimento — Pessoal não Docente; Contratos de 
trabalho em funções públicas; Mobilidade (mobilidade especial, mobili-
dade interna e cedência de interesse público); Acumulações de Funções 
e Colaborações; Mobilidade de Docentes do Ensino Básico e Secundário 
para o Ensino Superior; Concurso e Provimento de Investigadores; Con-
tratos de Bolsas de Investigação Científica; Contratos de Prestação de 
Serviço (avenças e tarefas); Bolsas de estágios curriculares; Programa 
de Estágios Profissionais na Administração Pública (PEPAP) e Programa 
de Estágios Profissionais na Administração Central (PEPAC); Definição 
de quotas de pessoal; Programas de Emprego -Inserção do IEFP;

Orientação/acompanhamento técnico -jurídico de estagiários no âmbito 
de bolsas de estágios curriculares e de estágios PEPAC;

Utilizadora Institucional de sites governamentais, da INCM e da FCT;
“Chief -editor” da DRH na página web da UC;
“Keyuser” do módulo SAP -HR;
Integração da equipa de trabalho no âmbito da Avaliação da EUA à 

Universidade de Coimbra em 2007, na área de “Finance, Funding, Budget 
and Human Resources”, participando presencialmente em reunião de 
avaliação realizada com dois auditores estrangeiros;

Integração de diversas equipas de trabalho para a melhoria de proces-
sos no âmbito da Qualidade (desmaterialização, revisão de processos e 
procedimentos, mecanismos de controlo);

Participação em Exercícios de Auto -Avaliação, de acordo com o 
modelo EFQM, nos critérios Pessoas, Resultados Clientes e Resultados 
Sociedade nos grupos responsáveis pela implementação de ações de 
melhoria decorrentes dos exercícios realizados;

Integração de várias equipas de trabalho destinadas à organização da 
Reunião Geral de Estrutura (RGE), com a participação da Gestão de 
topo e de todos os colaboradores da Estrutura Central da Universidade 
de Coimbra;

Contribuições para a newsletter da Administração da UC (Comu-
niqando);

Nomeada em 2009, pelo Reitor da Universidade de Coimbra, como 
Secretária e como Instrutora em Processos Disciplinares;

Nomeada em 2011, pela Administradora da Universidade de Coim-
bra, como Dinamizadora da Qualidade para o Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos;

2011/2012 — Coordenadora Executiva da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Coimbra, nomeada, em regime de substituição, pelo 
Reitor da Universidade de Coimbra.

206449848 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 13536/2012
Sob proposta do Conselho Científico da Faculdade de Medicina 

desta Universidade, e nos termos das disposições legais em vigor, no-
meadamente o capítulo III do Regime Jurídico de Graus e Diplomas do 
Ensino Superior (RJGDES), publicado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
junho, e n.º 230/2009, de 14 de setembro, com a declaração de reti-
ficação n.º 81/2009, de 27 de outubro, foi aprovada, pelo Despacho 
Reitoral n.º R -44 -2011 (3.1) de 17 de outubro, a criação do mestrado 
em Oncobiologia, acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/A — Cr 9/2012, cujo regulamento se publica de seguida:

Mestrado em Oncobiologia

1.º

Criação

A Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Medicina, confere 
o grau de mestre em Oncobiologia.
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2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Oncobiologia visa proporcio-
nar formação geral em Oncologia e Biologia Celular e Molecular através 
de um curso tutorial vocacionado para a Investigação científica. O curso 
foca -se nos aspetos moleculares e celulares que operam no cancro, e o 
seu impacto na prática clínica — quer para diagnóstico quer na terapia.

2 — O grau de mestre em Oncobiologia é conferido aos que tiverem 
obtido 120 créditos, através da aprovação no curso de mestrado em 
Oncobiologia (60 créditos) e da aprovação na defesa de um trabalho 
final (60 créditos) — dissertação de natureza científica original ou re-
alização de um estágio de natureza profissional e aprovação do seu 
relatório final.

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos, nos termos do ar-
tigo 26.º do RJGDES e do artigo 24.º do REPGUL, são as que constam 
do anexo ao presente despacho.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano letivo 
de 2012 -2013, aplicando -se o presente regulamento aos alunos que se 
inscrevam pela primeira vez a partir do mesmo ano letivo.

27 de setembro de 2012. — O Vice -Reitor, António Vasconcelos 
Tavares.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Oncobiologia

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos
1 — Habilitações de acesso — São admitidos como candidatos à 

inscrição:
1.1 — Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas 

de Medicina, Biologia, Farmácia, Bioquímica e afins;
1.2 — Os titulares de grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os 
princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Pro-
cesso nas áreas de Medicina, Biologia, Farmácia, Bioquímica e afins;

1.3 — Os titulares de um grau académico superior estrangeiro na 
área de Medicina, Biologia, Farmácia, Bioquímica e afins, que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
conselho científico da Faculdade de Medicina;

1.4 — Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
ciclo de estudos pelo conselho científico da Faculdade de Medicina.

2 — Normas de candidatura — Os candidatos devem juntar ao boletim 
de candidatura os seguintes documentos:

i) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
ii) Currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) Carta de candidatura e declaração de objetivos (carta de moti-

vação);
iv) Cópia do número de identificação fiscal;
v) Outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de seleção e de seriação:
3.1 — Na seleção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efetuada uma avaliação global do seu percurso, em que serão con-
siderados os a motivação e o currículo escolar ou científico, com a 
seguinte prioridade:

i) Apreciação do currículo e carta de motivação, pontuados de 0 a 10;
ii) Os candidatos com uma apreciação do ponto anterior superior a 

5 serão selecionados para uma entrevista. A prestação nesta fase será 
pontuada de 0 a 10.

3.2 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na seleção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas:
4.1 — As vagas são fixadas anualmente pelo Conselho Científico, sob 

proposta da Comissão Científica do Mestrado em Oncobiologia.
4.2 — O número de vagas será divulgado no portal da Faculdade 

www.fm.ul.pt no edital de abertura do curso e na página da Universidade 
de Lisboa, em www.ul.pt.

5 — Prazos de candidatura — Os prazos de candidatura serão fixados 
anualmente pelo Diretor da Faculdade de Medicina e divulgados no 
portal da Faculdade www.fm.ul.pt no edital de abertura do curso e na 
página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

b) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo:

a) Frequência e aprovação num curso de especialização, constituído 
por um conjunto organizado de unidades curriculares, denominado por 
“curso de mestrado” nos termos da legislação em vigor, a que corres-
ponde 60 créditos;

b) A elaboração de uma dissertação de natureza científica ou a reali-
zação de um estágio de natureza profissional objeto de relatório final, 
a que corresponde 60 créditos.

2 — O Conselho Científico nomeará, no início de cada ano letivo, sob 
proposta da Área científica (oncologia e biologia celular e molecular), 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — Coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — Coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
4 — Compete à comissão científica propor ao Conselho Científico:
4.1 — A seleção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — A nomeação dos orientadores de dissertação ou do estágio de 

natureza profissional;
4.3 — A aprovação dos respetivos trabalhos finais (temas de disser-

tação ou planos de estágio);
4.4 — A constituição dos júris para apreciação das dissertações de 

natureza científica ou dos relatórios finais dos estágios de natureza 
profissional.

4.5 — A Comissão Científica do Mestrado em Oncobiologia deverá 
assegurar que no processo individual do aluno constem os seguintes 
elementos: declaração de aceitação do orientador de dissertação ou 
planos de estágio e registo da aprovação pelo Conselho Científico dos 
temas de dissertação ou planos de estágio.

c) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no n.º 2 deste 

anexo.

d ) Concretização da componente a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20.º do RJGDES

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Oncobio-
logia integra a elaboração de uma dissertação de natureza científica ou 
de um trabalho projeto, originais e especialmente realizados para este 
fim, ou um estágio de natureza profissional objeto de relatório final, a 
sua discussão e aprovação.

2 — A dissertação corresponde a 60 créditos e uma duração normal 
de 2 semestres curriculares de trabalho dos alunos ou caso o aluno opte 
pela realização de um estágio de natureza profissional este corresponde 
a 60 créditos e uma duração normal de 2 semestres curriculares de 
trabalho dos alunos.

e) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 

a 20 valores da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como, após 
requisição pelo interessado, no seu equivalente na escala europeia de 
comparabilidade de classificações, nos termos da secção II (artigos 18.º 
a 22.º) do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

2 — Aos alunos aprovados podem ser atribuídas as menções qua-
litativas de Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), Muito Bom (16 -17) e 
Excelente (18 -20).

3 — A avaliação das unidades curriculares é feita através de exame 
teórico e ou oral ou através de trabalhos.
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4 — A classificação final do curso de mestrado é corresponde à deter-
minação da média das notas das unidades curriculares, ponderada pelo 
n.º de ECTS respetivo (de acordo com a seguinte fórmula:

UC1 * ECTS – UC1 + UC2 * ECTS – UC2 [...]/N.º total de ECTS

A média ponderada é calculada até às centésimas e arredondada no 
final às unidades.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferida uma 
certidão de registo, genericamente designada de diploma, nos termos 
das alíneas n) e o) deste regulamento.

6 — Creditação:
6.1 — Nos termos do artigo 45.º do Regime Jurídico dos Graus e 

Diplomas do Ensino Superior, e do artigo 8.º do Regulamento de Estu-
dos Pós -Graduados da Universidade de Lisboa, o conselho científico 
pode creditar formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores em estabelecimentos de ensino superior nacionais ou es-
trangeiros; formação realizada no âmbito dos cursos de especialização 
tecnológica; experiência profissional relevante para a área científica 
presente do curso;

6.2 — O requerimento solicitando a creditação deve ser dirigido ao 
Presidente do conselho científico da Faculdade de Medicina, devendo 
mencionar e fazer prova da formação ou da experiência profissional 
que se deseja ver creditada.

f ) Regime de prescrição do direito à inscrição
Para a conclusão do ciclo de estudos conducente à obtenção do grau 

de mestre, os alunos inscritos em regime geral a tempo integral podem 
beneficiar da prorrogação máxima de dois semestres, finda a qual pres-
creve o direito à matrícula.

g) Prazo para o registo do título, do tema 
e da modalidade do trabalho final

1 — Após a conclusão do curso de mestrado, todos os alunos têm de 
proceder, no prazo de 45 dias úteis, ao registo do título, do tema e da 
modalidade do trabalho final, a aprovar pelo conselho científico.

2 — O registo previsto no número anterior deve ser feito, em simul-
tâneo, com a designação pelo conselho científico do orientador do 
trabalho final.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — O orientador da dissertação ou do estágio é nomeado pelo con-

selho científico da Faculdade de Medicina, de entre docentes ou inves-
tigadores doutorados do Centro Académico de Medicina de Lisboa.

2 — Para além do orientador pode ser nomeado um coorientador.
3 — Nos termos da legislação em vigor, poderão ainda ser nomeados 

como coorientadores especialistas de mérito reconhecido pelo conselho 
científico.

i) Regras sobre a apresentação e entrega da modalidade 
do trabalho final e sua apreciação

1 — A dissertação ou o relatório de estágio deverá respeitar as 
seguintes características:

1.1 — A capa deve incluir o nome da Universidade de Lisboa e da 
Faculdade de Medicina, o título do trabalho, o nome do aluno, a desig-
nação da especialidade do mestrado e da respetiva área de especialização 
(se aplicável), a modalidade de trabalho em que se apresenta e o ano 
de conclusão do trabalho. Nos casos de graus atribuídos em associação 
também deve constar a identificação da instituição parceira;

1.2 — A primeira página (página de rosto) deve ser cópia da capa, 
incluindo ainda a referência ao nome do orientador ou orientadores;

1.3 — As páginas seguintes devem incluir resumos em português e 
noutra língua oficial da União Europeia (até 300 palavras cada), palavras-
-chave em português e noutra língua oficial da União Europeia (cerca 
de 5 palavras -chave) e índices;

1.4 — Quando o conselho científico autorizar a apresentação do 
trabalho final escrito em língua estrangeira, este deve ser acompanhado 
de um resumo em português de, pelo menos, 1200 palavras;

1.5 — Quando tal se revele necessário, certas partes dos trabalhos 
finais, designadamente os anexos, podem ser apresentados exclusiva-
mente em suporte informático;

2 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblioteca 
Nacional e da Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência 
(DGEEC), da responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as 
provas, e de arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade 
de Lisboa, SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados 
de três exemplares em CD -ROM ou similar.

j) Requerimento de admissão a provas
1 — O aluno deverá solicitar a realização das provas para aprecia-

ção e discussão pública da dissertação ou do relatório de estágio, em 
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Científico no prazo 
reservado para o mesmo.

2 — Com o requerimento de admissão à prestação das provas o aluno 
deve entregar os seguintes documentos:

a) Parecer do orientador, devidamente fundamentado;
b) 8 exemplares do trabalho final apresentado;
c) 8 exemplares do curriculum vitae atualizado;
d ) 3 cópias do trabalho final em suporte CD -ROM ou similar.

3 — O requerimento referido no n.º 1 desta alínea deverá ser acom-
panhado da declaração referente à disponibilização para consulta digital 
através do Repositório Digital da Universidade de Lisboa, nos termos do 
Regulamento sobre Política de Depósito de Publicações da Universidade 
de Lisboa, de 2 de junho de 2010.

k) Regras sobre a composição, nomeação 
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do trabalho final é nomeado pelo conselho 
científico no prazo de trinta dias úteis após a receção do requerimento 
de admissão a provas apresentado pelo aluno.

2 — O despacho de nomeação deverá ser afixado em local público 
da faculdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

3 — O júri é constituído por três a cinco membros, incluindo o orien-
tador ou os orientadores, devendo ser especialistas no domínio em que 
se insere a dissertação ou o relatório de estágio.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria simples dos 
membros que o constituem, através de votação nominal justificada, não 
sendo permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas atas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respetiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O júri profere um despacho liminar, no prazo de 30 dias úteis, 
a contar da data da sua nomeação, a aceitar a dissertação ou o relatório 
de estágio ou, em alternativa, a recomendar, de forma fundamentada, 
a sua reformulação.

7 — No caso da reformulação prevista no número anterior, o can-
didato tem o prazo de 60 dias úteis, improrrogável, para proceder em 
conformidade, salvo se declarar que não o pretende fazer.

l ) Ato público de defesa do trabalho final
1 — O ato público de defesa da dissertação ou do relatório de estágio 

deverá ser marcado no máximo de 45 dias úteis após a nomeação do 
júri, ou após a entrega da reformulação, caso exista.

2 — O edital das provas inclui a identificação do respetivo júri e 
deverá ser divulgado em local público da Faculdade de Medicina.

3 — A discussão da dissertação ou do relatório de estágio não poderá 
exceder os noventa minutos e nela podem intervir todos os membros 
do júri, devendo o aluno dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

m) Processo de atribuição da classificação final
1 — A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de 

mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir a disserta-
ção, em conformidade com a seguinte regra de cálculo da classificação 
final: em que a nota do curso de especialização equivale a 50 % e a nota 
da dissertação ou estágio equivale a 50 %, sendo expressa pelas fórmulas 
Recusado ou Aprovado. A classificação final do ciclo de estudos cor-
responde à determinação da média ponderada acima referida, calculada 
até às centésimas e arredondado no final às unidades.

2 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como, após requisição 
pelo interessado, no seu equivalente na escala europeia de comparabi-
lidade de classificações, nos termos da secção II (artigos 18.º a 22.º) do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.

3 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente (10 -13), Bom (14 -15), 
Muito Bom (16 -17) e Excelente (18 -20), nos termos do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de junho.
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n) Elementos que constam obrigatoriamente 
dos diplomas e cartas de curso

No diploma e na carta de curso deverão constar, obrigatoriamente, 
os seguintes elementos:

a) Nome;
b) Naturalidade;
c) Filiação;
d ) Dia, mês e ano de obtenção do grau;
e) Grau;
f ) Nome do ciclo de estudos;
g) Unidade Orgânica;
h) Classificação final.

o) Prazos de emissão do diploma, da carta de curso, 
das certidões e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respetivos da Facul-
dade de Medicina, no prazo máximo de 30 dias após a sua requisição 
pelo interessado.

2 — Quer a aprovação no curso de mestrado, quer a aprovação no ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre são atestadas por uma certidão 
de registo, genericamente designada de diploma, e, no segundo caso, 
também pela carta de curso, de requisição facultativa, sendo qualquer 
uma delas acompanhada do suplemento ao diploma. Estes documentos 
são emitidos pelos serviços respetivos da Reitoria da Universidade 
de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo 
interessado.

p) Processo de acompanhamento pelos órgãos 
pedagógico e científico

1 — O acompanhamento pedagógico processa -se da seguinte forma:
1.1 — Para assegurar o acompanhamento dos estudos pós -graduados, 

o Conselho Pedagógico da Faculdade de Medicina, nomeia uma Co-
missão de Acompanhamento Pedagógico dos Estudos Pós -Graduados.

1.2 — O conselho pedagógico delega nesta comissão as respetivas 
competências no que diz respeito aos estudos pós -graduados, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, o conselho pe-
dagógico deve funcionar como instância de recurso das decisões to-

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . BCM 22 60
Oncologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC 22 60
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 3
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 1
Biologia Computacional  . . . . . . . . . . BC 3
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 3
Biologia do Desenvolvimento  . . . . . . BD 3
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 3

Total. . . . . . . . . . . 60 120

 Plano de estudos: 

madas pela Comissão de Acompanhamento Pedagógico dos Estudos 
Pós -Graduados.

2 — O acompanhamento científico processa -se da seguinte forma:
2.1 — Para assegurar a direção, a coordenação e a avaliação dos es-

tudos pós -graduados, o Conselho Científico da Faculdade de Medicina, 
nomeia uma Comissão de Estudos Pós -Graduados.

2.2 — O conselho científico delega nesta comissão as suas compe-
tências no que diz respeito aos estudos pós -graduados, devendo para tal 
fixar, através de regulamento interno, a sua composição, competências 
e modo de funcionamento.

2.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, o conselho cien-
tífico deve funcionar como instância de recurso das decisões tomadas 
pela Comissão de Estudos Pós -Graduados.

2 — Estrutura curricular e plano de estudos

Estrutura curricular
1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Oncologia e 

Biologia Celular e Molecular;
2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120;
3 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos, 4 semestres;
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 Universidade de Lisboa

Faculdade de Medicina

Oncobiologia

Mestrado

Biologia Molecular e Celular/Oncobiologia

1.º ano/1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biologia Molecular e Expressão Génica  . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 84 24 (12T; 12TP) 3
Introdução à Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 28 16 (10T; 6TP) 1
Bioestatistica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . . . 84 24 (12T; 12TP) 3
Ética e Integridade Científica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . . . 28 16 (8T; 8TP) 1
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BC Semestral  . . . . . . 84 24 (12T; 12TP) 3
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Biologia do Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BD Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Suscetibilidade Genética no Cancro  . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Vias de Transdução de Sinal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Diagnóstico em Cancro: Correspondências entre Dados 

Clínicos e Dados Moleculares.
ONC Semestral  . . . . . . 84 20 (10T; 10TP) 3

Discussão de Artigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Anual  . . . . . . . . . 56 20 (TP) 2
Seminários em Oncologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Anual  . . . . . . . . . 28 4 (T) 1

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 812 224 29
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 1.º ano/2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Oncobiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 84 30 (15T; 15TP) 3
Descoberga e Desenvolvimento de Novas Drogas em On-

cologia.
ONC Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3

Oncoimunologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Ensaios Clínicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3
Farmacoeconomia no Tratamento de Cancro  . . . . . . . . . . ONC Semestral  . . . . . . 56 8 (4T; 4TP) 2
Radiobiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 28 4 (2T; 2TP) 1
Princípios Cirúgicos em Cancro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Semestral  . . . . . . 84 24 (12T; 12TP) 3
Terapêutica em Cancro: Diretrizes e o Tratamento Mul-

tidisciplinar.
ONC Semestral  . . . . . . 84 16 (8T; 8TP) 3

Rotações Laboratoriais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Semestral  . . . . . . 196 28 (OT) 7
Discussão de Artigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Anual  . . . . . . . . . 56 20 (TP) 2
Seminários em Oncologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Anual  . . . . . . . . . 28 4 (T) 1

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 868 182 31

 2.º ano/3.º e 4.º semestres 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação de Natureza Científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . BCM Anual  . . . . . . . . . 1 680 240 OT 60 Opcional.
Estágio e Relatório Final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ONC Anual  . . . . . . . . . 1 680 80 OT 60 Opcional.

 206448819 

 Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados

Declaração de retificação n.º 1329/2012

Retifica o aviso n.º 12590/2012 que publicitou o procedimento con-
cursal comum para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de assistente operacional, para exercer 
funções nos Serviços Campus.
Declara -se que o procedimento concursal comum para preenchimento 

de um posto de trabalho, na carreira e categoria de assistente operacio-
nal, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, para exercer funções nos Serviços Campus do 
Centro de Recursos Comuns e Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, pelo 
aviso n.º 12590/2012, de 20 de setembro, contém um erro, pelo que, 
nos termos do disposto no n.º 7.2 do aviso, onde se lê:

«7.2 — Titularidade do 9.º ano de escolaridade, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.»

deve ler -se:

«7.2 — Titularidade de escolaridade obrigatória, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.»

Mais se informa que, em virtude deste erro, será dado um prazo 
suplementar de 10 dias úteis para apresentação de candidaturas a even-
tuais interessados, contados a partir da data de publicação da presente 
declaração de retificação.

10 de outubro de 2012. — O Diretor Executivo, David João Varela 
Xavier.

206447741 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 13537/2012
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 17/07/2012:
Doutor Carlos Alberto Matinho Marques Neves, reconduzido com 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo 

(1 ano), como Professor Auxiliar Convidado a 30 % da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, conforme os artigos 15.º e 31.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 com efeitos a 01/09/2012. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.)

11/10/2012. — O Secretário, Luís Pereira.
206449134 

 Despacho (extrato) n.º 13538/2012
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa de 10/09/2012:
Doutora Maria Cristina de Brito Eusébio Bárbara Prista Caetano, 

contratada com Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo 
resolutivo certo (1 ano), como Professora Associada com Agregação 
Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
conforme os artigos 15.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 com 
efeitos a 01/10/2012. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

11 de outubro de 2012. — O Secretário, Luís Pereira.
206449142 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Ciências

Despacho (extrato) n.º 13539/2012
Por despacho do Sr. Diretor da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 06 de setembro de 2012, foi autorizado o contrato de traba-
lho em funções públicas a termo resolutivo certo, com o Doutor David 
James Alexander Edward Harris, como Professor Auxiliar Convidado 
sem remuneração, pelo período de 24/09/2012 a 18/02/2013, nos termos 
do artigo 19.º do Despacho n.º 17129/2010, de 12 de novembro, e retifi-
cado pela Declaração de Retificação n.º 2377/2010, de 19 de novembro. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de outubro de 2012. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
Prazeres Freitas.

206449167 

 Despacho (extrato) n.º 13540/2012
Por despacho do Sr. Diretor da Faculdade de Ciências da Universi-

dade do Porto, de 06 de setembro de 2012, foi autorizado o contrato de 




